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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO  DE  JULGAMENTO 

Processo n" 	10980.010713/2006-42 

Recurso n" 	238.935  Voluntário  

Acórdão  n" 	3302-00.717 — 3n  Câmara  / r Turma  Ordinária  

Sessão de 	09 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - RESTITUIÇÃO 

Recorrente 	OSMAR LIEBL 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Asstitil CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PISTASEP 

Período  de apuração: 15/03/1999 a 15/02/2001 

DIREITO CREDIT6R10. RESTITUIÇÃO. PRAZO, 

O direito de pleitear a restituição de tributo ou contribuição paga 
indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se com o decurso 
do prazo de cinco anos, contados da data de extinção do crédito  tributário,  
assim entendido como o pagamento antecipado, nos casos de lançamento por 
homologação.  Observância  aos princípios da estrita legalidade e da segurança 
jurídica 

Recurso Voluntat io Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao  recurso  voluntário, nos termos do voto do relator. 

(assinado digitalmente) 

Walber José da Silva - Presidente e Relator 

EDITADO EM: 11/12/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva, 
José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan HA° Gandra, Alexandre Gomes e 
Gileno Gurpo Barreto, 



Relatório 

No dia 26/09/2006 a firma OSMAR L1EBL,  já  qualificada ,  ingressou com o 
pedido de restituição de PIS. relativo a pagamentos efetuados no  período  de 15/03/1999 a 
15/02/2001, alegando inconstitucionalidade do  §  la do art, 3a  da Lei na 9.71 8/98, que ampliou a 
base de  cálculo  da exação. 

A DM: em Joinville - Sc  indeferiu o pedido da recorrente, alegando a 
extinção do direito de a recorrente pleitear a restituição, conforme Despacho  Decisório  de H. 
14. 

Ciente da  decisão,  a empresa interessada ingressou corn a manifestação de 
inconformidade de Hs. 17/33, na qual alega, resumidamente, que o direito de pedir a restituição 
extingue-se em cinco anos contados após a homologação do pagamento antecipado, data em 
que se considera extinto o crédito tributário. Cita jurisprudência  judicial e administrativa. 

A 4a  Turma de Julgamento da DRJ em Florianópolis - SC indeferiu a 
solicitação da recorrente, nos termos do Acórdão na  07-9.176, de 15/12/2006. cuja ementa 
abaixo transcrevo: 

ASSUNTO NORMAS GERAIS DE D1RE1101 R1131.17.-IR10 

Pe.) iodo de op», fled° 15/03/1999 a 15/02/2001 

PEDIDO DE  RESTITUIÇÃO  PRAZO DECADENCIAL 

O di) eito de pleitecn a iestilidetio extingue -se coin o dam so do 
pram clecade»cicd de cinco anos. comado da data do pagamento 
indevido 

Saicitaetio Inclefin ido 

A recorrente tomou ciência da decisão de primeira instáncia no dia 
16/01/2007, conforme AR de fl. 40, e, discordando da mesma, impetrou, no dia 23/01/2007, o 
recurso voluntário  de fls. 41/60, no qual teptisa os argumentos da manifestação de 
inconformidade., 

Na forma regimental, o recurso voluntário foi a mim  distribuído. 

Voto 

Conselheiro Walber José da Silva 

O  recurso  voluntário é tempestivo e atende aos demais preceitos legais. Dele 
se conhece, 

A recorrente está pleiteando a restituição de PIS cujos pagamentos, que 
entende indevidos ou maiores que os devidos, foram realizados no  período  de 15/03/1999 a 
15/02/2001. 

O pedido de restituição foi apresentado no dia 26/09/2006. 
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O  citado art. 106, inciso I, do UN regulamenta a aplicação da lei tributaria 
no tempo, a saber: 
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A Receita Federal do Brasil (RFB), por meio das suas DRF e DRJ, entendeu 
extinto o direito de a recorrente pleitear a restituição em tela em face do decurso do prazo, que 
entende ser de 5 (cinco) anos a contar do pagamento tido como indevido e objeto do pedido de 
restituição. 

Concordo e ratifico o entendimento da RFB e julgo improcedentes os 
mgumentos da recoi  rente quanto ao nanscurso do prazo para pleitear restituição de eventual 
pagamento indevido ou a maim de PIS. 

A administração  pública lege-se pelo principio da estrita legalidade (CF, mt. 
37, capul), especialmente em matéria de administiação tributária, que é uma atividade 
administrativa plenamente vinculada (CTN, art, 3 g  e 142, parágrafo único). 

Desta forma, o agente público encontra-se preso aos termos da Lei, não se lhe 
cabendo inovar ou suptimir as normas vigentes, o que significa, em última  análise, introduzii 
discricionar iedade onde não lhe é permitida. 

Sobre o plazo e o termo a quo do mesmo para pedir restituição de tributos e 
contribuições pagos indevidamente, leza o art, 168 do CTN: 

"/Irt, 168. 0 &rein) de pleitear a restitukcio extingue-se cons o 
decal so do pi  azo  de 5 (cinco) anos, contados 

I - tuts hipóteses dos inCilOS e 11 do ri/ligo  16.5, da data da 
extinvilo do crédito tributário; 

- na hipótese do inciso Ill do artigo 165, da data em que se 
Minor definitive, a decislio administrativa ou passar em julgado 
a decisCio judicial que lenha id-ma:ado, anulado, revogado ou 
rescindido a decislio condenatória" (negritei) 

Para terminar de vez a querela sobre o termo a quo da contagem do referido 
prazo, pro os tributos  lançados  por homologação (se a data do pagamento ou a data da 
homologação do pagamento), a Lei Complementar ri 2  118, de 09/02/2005, determinou que a 
extinção do crédito tributário moire no momenta do pagamento antecipado .  Reza o artigo 3 °  
da referida lei: 

Art. 	Pata efeito  de intoprelavao do inciso do at t 168 da 
Lei it°  5 172. de 25 de °amino de 1966 - Código Tributário 
Aft:clonal a evincilo do crddito tributdrio ocort e, no caso de 
ti  ibuto sitjeito a lancamento por homologaciio, no momento do 
pagamento antecipado de que train o .f 1Q. do at t 150 da ida 
le! 

Mais ainda, o alt. 4° da mesma lei determina que o disposto no alt. 3°  aplica-
se a ato ou fato pictérito, in  verb's: 

Art.  4 Esta Lei eta, a em vigoi 120 (ce»to e vinte) dias após sua 
publicaceio. observado, quanta ao art, 3Q, o disposto no art, 106, 
inciso .4 da Lei nQ 5.172, de 25 de artful), o de 1966 - Código 

ibutát  iv Nacional (g, ifei) 



Ail 106 A lei  aplica-se a ato ou falo  pi  eléi  i/o  

1 - em gaalquer caso, quando seja al:passim:elite Interprefativo 
excluida a aplicaglio de penalidade  ã  inftação dos dispositivos 
Wei pi dodos .  

Portanto.  no há corno a administração deixar de aplicar os referidos 
dispositivos e, consequentemente, indeferir o pleito da recor rente. 

No mais, com fulcro no art, 50, § 	da Lei IV 9.784/1999 1 . adoto e ratifico 
os fundamentos do acórdão de primeira instância. 

Poi tais razões, voto no sentido de negar provimento ao recurso  voluntário,  

(assinado digitalmente) 

Walber José da Silva 

' An. 50 Os atos administrativos deverrio ser motivados, com indicaefio dos fatos c dos tundamemos juridicos, quando. 

I —1 
ro A motivaçõo dove ser explicita, clara e congruente, podendo consistir cm declaracõo de concordfmcia coin fundamentos de 

anteriores pareceres, informaçÕes, decisões ou propostas, que, neste caso, sertio pane  integrante  do ato 
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